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GREEN4T SOLUÇÕES TI LTDA. (“Green4T”, “G4T” ou 

“Impugnante”), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

03.698.620/0005-68, (doc. 1 – atos constitutivos) vem, respeitosamente, com 

fundamento no item 10 do instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº 90006/2026 

(“Edital”) e no art. 164 da Lei Federal n° 14.133/2021 (“Lei Federal de Licitações”), 

tempestivamente apresentar Impugnação Administrativa aos termos do Pregão 

Eletrônico n° 90006/2026 (“Pregão”), em razão das questões de fato e de direito a seguir 

apresentadas. 

1. Dos Fatos 

1.1. O Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (“TRT-7”) 

publicou, em 25 de fevereiro de 2026, o Pregão em epígrafe, cujo objeto é a contratação 

de solução para manutenção corretiva e preventiva da sala-cofre, incluindo atualização 

tecnológica de componentes da sala-cofre. Manutenção corretiva e preventiva são, por 

natureza e semântica, serviços dedicados a manter, conservar ou preservar, fazer durar 

algo em bom estado1. 

1.2. Embora se reconheça a relevância do objeto licitado, ou seja, 

a contratação de serviços específicos, no tocante às exigências de qualificação técnica, 

o Edital apresenta disposições que não se coadunam com os princípios e normas que 

regem as contratações públicas, impondo-se, portanto, a sua adequada correção. 

 
1 Vide significado atribuído ao termo manutenção no Dicionário Michaelis online fornecido pelo portal UOL: 
https://michaelis.uol.com.br/busca?r=0&f=0&t=0&palavra=manuten%C3%A7%C3%A3o.  
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1.3. Nesses termos, com o objetivo de assegurar a lisura da 

contratação e a regularidade do certame, a Impugnante apresenta a presente 

Impugnação Administrativa que, pelas razões de fato e direito a seguir expostas, deve 

ser integralmente acolhida, a fim de promover a adequação das regras editalícias que 

atualmente maculam de ilegalidade a presente concorrência. 

2. Tempestividade 

2.1. Conforme item 10.1 do Edital2 e art. 164 da Lei Federal de 

Licitações3, qualquer cidadão é parte legitima para impugná-lo, devendo protocolar o 

pedido em até 3 (três) dias úteis da data fixada para a ocorrência do certame, prevista 

para 12 de março de 2026 (quinta-feira). 

2.2. Nesses termos, considerando os dias não úteis e a 

estrutura de contagem de prazos da Lei Federal de Licitações, o prazo fatal de protocolo 

é dia 09 de março de 2026, segunda-feira. Assim, protocolada até esta data, a presente 

Impugnação é tempestiva. 

Do Mérito. 

3. Da indevida exigência de Certificação ABNT NBR 

15.247 ou normas equivalentes, que impede a participação de empresas 

prestadoras de serviço, inclusive impedindo a participação da própria Green4t no 

certame, que atualmente detém o contrato com este TRT7. 

3.1. O item 10.6.e do Termo de Referência4, ao disciplinar a 

documentação técnica exigida das licitantes, estabelece que a empresa interessada 

deverá comprovar que detém certificação pela Norma ABNT NBR 15.247 ou certificados 

equivalentes (NBR 10.636-2 ou EN-1047), emitida por Organismo de Certificação de 

Produtos (“OCP”), acreditado pelo INMETRO. 

3.2. No entanto, a exigência despreza uma informação 

relevante, tanto a Norma ABNT NBR 15.247 quanto as certificações equivalentes 

disciplinam requisitos técnicos aplicáveis à fabricação, construção e desempenho da 

sala-cofre ou de salas seguras enquanto produto construtivo, submetido a ensaios, 

validações e controles industriais. O escopo destas normas mencionadas é direcionado 

à conformidade do bem físico e que pode ser exigido apenas em editais destinados a 

contratação da construção desses ambientes, e não à avaliação da capacidade técnica 

 
2 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
3 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 
do certame. Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
4 10.6. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: (...) e) Comprovação que a empresa 

detém a certificação pela Norma ABNT 15.247 ou certificados similares (EN 1047 ou NBR 10636) emitida por Organismos 
de Certificação de Produtos (OCP), acreditados pelo Inmetro. 
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de empresas responsáveis por serviços de manutenção, suporte ou monitoramento, já 

que o escopo da presente contratação não se trata da construção do ambiente, mas sim 

de seus serviços de manutenção. 

3.3. Por essa razão, a certificação dela decorrente é emitida 

exclusivamente em favor do fabricante da sala-cofre, que no caso concreto não é 

a GREEN4T. Veja, não existe, no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da 

Conformidade, certificação ABNT NBR 15.247 emitida em nome de empresas 

prestadoras de serviços, ainda que plenamente qualificadas para atuar na manutenção 

de salas-cofre certificadas e, por esta razão, exigir a apresentação da certificação para 

essas normas, seja 15.247 ou 10.636 em nome da licitante é condição que impede 

a participação de inúmeras empresas no certame, a exemplo da própria GREEN4T, 

que não possui e nem poderia possuir tal certificação na norma, já que é claro e cediço 

que apenas o fabricante pode recebe-la. 

3.4. A Green4T não é uma fabricante de salas cofre e nem 

de salas seguras, ela é uma empresa prestadora de serviços de manutenção e esse é 

o objeto dessa contratação. 

3.5. Justamente para suprir essa distinção funcional entre 

certificação de produto e qualificação de prestadores de serviço, o próprio Sistema 

Brasileiro de Avaliação da Conformidade instituiu o Procedimento Específico PE-047, 

destinado exclusivamente à certificação dos serviços de manutenção em salas-

cofre previamente certificadas conforme a ABNT NBR 15.247.  

3.6. Nesse contexto, conforme declaração da ABNT (doc. 2), a 

Impugnante encontra-se regularmente certificada no âmbito do PE-047, estando apta 

a executar serviços de manutenção em salas-cofre certificadas pela ABNT NBR 15.247, 

no entanto ela (GREEN4T), não pode receber a certificação 15.247 em seu nome, já 

que apenas o fabricante pode recebê-la. 
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3.7. Deste modo, a ABNT ratifica por meio da declaração anexa, 

que a única certificação no Brasil que possui relação com esse objeto (manutenção de 

salas cofre), não é a norma 15.247 ou 10.636, mas sim a certificação do P.E 047 que 

trata dos serviços de manutenção de salas cofre certificadas. 

3.8. Trata-se, portanto, de qualificação técnica diretamente 

relacionada ao objeto do certame, uma vez que reflete a capacidade de as licitantes 

realizarem a manutenção de sala-cofre, mostrando-se, inclusive, a qualificação que 

corresponde à finalidade da habilitação técnica do objeto a ser contratado, que 

corresponde à prestação de serviço.  

3.9. Dessa forma, a exigência de certificação de produto e 

que no caso da 15.247 apenas pode ser emitida exclusivamente em favor do 

fabricante de uma sala cofre, desvirtua a Licitação e a finalidade do ato administrativo 

que decidiu por deflagrá-la. 

3.10. Ora, qual o sentido de impedir que a própria 

empresa atualmente contratada participe da licitação? Qual a justificativa 

técnica para exigir um certificado de produto, seja da 10.636 ou da 15.247 

para uma licitação de serviço?  

3.11. A própria ABNT ratifica claramente que não pode 

emitir o certificado da 15.247 para outra empresa que não o fabricante, e 

ainda ratifica que a 10.636 não possui qualquer relação com serviços de 

manutenção, é uma norma de PRODUTO, veja, a ABNT é uma OCP que 

certifica empresas nessas normas, se essa declaração não pode ser 

considerada como expressão da verdade, qual seria? 

3.12. No mesmo sentido a ABNT ratifica que o P.E 047 é 

a certificação vinculada a estes serviços e nenhuma outra, sendo claro que 

a GREEN4T não é a única empresa certificada neste P.E 047, não havendo 

qualquer impedimento de sua exigência. 

3.13. Nesse sentido, cabe destacar que a doutrina é firme ao 

reconhecer que exigências editalícias dissociadas do objeto licitado, além de serem 

inválidas, configuram restrição indevida à competitividade e, por consequência, 

acarretam a invalidade do próprio requisito. Tal entendimento é exposto com clareza solar 

por Marçal Justen Filho5: 

“(...) a invalidade não reside na restrição em si mesma, mas na incompatibilidade 

dessa restrição com o objeto da licitação e com os critérios de seleção da proposta 

mais vantajosa. (...) A incompatibilidade poderá derivar de a restrição ser excessiva 

 
5 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 16ª Edição. Revista dos Tribunais. 
São Paulo, 2014, p.94. 
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ou desproporcionada às necessidades da Administração. Poderá, também, 

decorrer da inadequação entre a exigência e as necessidades da Administração.” 

3.14. Ao equiparar certificação de produto à qualificação técnica 

das licitantes, o Edital acaba por adotar critério que não se revela aderente à finalidade 

da habilitação, produzindo reflexos indesejados sobre a competitividade do certame, com 

potenciais impactos à isonomia, à razoabilidade e à objetividade do julgamento, além de  

desconectar a fase interna (identificação da necessidade pública) da fase externa do 

procedimento licitatório (termos do edital publicado). 

3.15. A respeito do tema, Marçal Justen Filho6 possui 

ensinamentos valiosos acerca das finalidades das exigências de qualificação técnica: 

“A legislação não proíbe as exigências de qualificação técnica, mas reprime 

exigências desnecessárias ou inadequadas. (...). A qualificação técnica a ser 

exigida é não apenas aquela teórica, mas também a efetiva, concreta, prática. 

É a titularidade de condições práticas e reais de execução do contrato. Em vez do 

exame apenas teórico do exercício da atividade, as exigências se voltam para a 

efetiva condição prática de desempenhar satisfatoriamente o objeto licitado.” 

(Grifou-se) 

3.16. Cumpre registrar, ainda, circunstância que demonstra de 

forma particularmente reveladora a inadequação da exigência editalícia. É que o 

contrato atualmente vigente para a prestação dos serviços de manutenção da sala-

cofre no âmbito do TRT-7 encontra-se firmado com a própria Impugnante 

(Green4T), sendo executado de maneira regular e adequada, sem qualquer registro 

de inconformidades quanto à qualidade ou à segurança dos serviços prestados.  

3.17. Não obstante essa experiência contratual bem-sucedida - 

que constitui, por si só, evidência concreta da capacidade técnico-operacional de 

empresa (regularmente certificada no âmbito do PE-047, estando apta a executar 

serviços de manutenção em salas-cofre certificadas pela ABNT NBR 15.247), a exigência 

de certificação de produto prevista no Edital acaba por impactar a participação não 

apenas da atual prestadora dos serviços, mas também de outras potenciais licitantes. 

3.18. Percebam que isto gera situação paradoxal em que o 

instrumento convocatório afasta do certame justamente a prestadora que já demonstrou, 

na prática, reunir todas as condições técnicas necessárias à adequada execução e 

continuidade dos serviços que se pretende contratar. A contratação ora pretendida é, 

portanto, a continuidade dos serviços prestados, o que impede que a certificação exigida 

seja distinta daquela atinente ao objeto licitado, ou seja, aquela emitida pela prestação 

de serviços de manutenção de sala-cofre e detida pela Impugnante. 

 
6 JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de Direito Administrativo. 12. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016. p. 361. 
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3.19. À vista do exposto, resta evidenciado que a exigência de 

certificação pela norma ABNT NBR 15.247 ou normas equivalentes, tal como formulada 

no item 10.6.e do Termo de Referência, (i) não guarda correspondência material com o 

objeto licitado; (ii) não se presta à aferição da capacidade técnica de empresas 

prestadoras de serviços de manutenção preventiva e corretiva de sala-cofre, por tratar-

se de certificação de produto emitida exclusivamente em favor de fabricantes; e (iii) 

acaba por produzir restrição indevida à competitividade, com reflexos sobre a isonomia, 

a razoabilidade e ao julgamento objetivo.  

3.20. Nessas condições, é necessária a revisão do Edital, com a 

supressão da exigência apontada, de modo a preservar a legalidade, a coerência do 

instrumento convocatório e a lisura do certame. 

4. Da inadequação do critério de habilitação técnica à luz 

dos princípios constitucionais 

4.1. Nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal7, 

nas licitações públicas somente são admitidas exigências de qualificação técnica e 

econômica estritamente indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações 

contratuais. Tal comando impõe que os requisitos de habilitação técnica apresentem 

aderência direta, objetiva e necessária ao objeto licitado, vedando-se a inclusão de 

exigências que não contribuam, de forma efetiva, para a adequada execução do contrato 

ou que extrapolem a finalidade pública da contratação. 

4.2. No caso em exame, não se verifica motivação suficiente 

que ampare a exigência de certificação pela norma ABNT NBR 15.247 ou normas 

equivalentes como requisito de habilitação técnica das licitantes. Os documentos 

editalícios não demonstram, de forma clara e objetiva, em que medida a titularidade 

dessa certificação – de natureza industrial e vinculada ao produto – seria útil e vinculante 

para assegurar a adequada execução dos serviços de manutenção de sala-cofre, objeto 

do presente certame. A ausência dessa demonstração revela descompasso com os 

princípios da motivação, da razoabilidade e da proporcionalidade. 

4.3. Ao eleger esse critério como requisito de habilitação, a 

Administração incorre em manifesta ilegalidade, pois exige atributo incapaz de aferir o 

desempenho técnico que se pretende contratar, convertendo a exigência em filtro 

dissociado do objeto licitado. Ou seja, o requisito editalício, que deveria se aplicar para 

 
7 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
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qualificar os interessados, acaba por erroneamente restringir o certame, frustrando o 

objetivo da Licitação. 

4.4. Em situação análoga a que se discute na presente 

Impugnação, o Supremo Tribunal Federal (“STF”) já se manifestou quanto à ilegalidade 

em estabelecer requisito de qualificação técnica que não permita selecionar a melhor 

proposta e, ainda, não decorre de critério técnico capaz de qualificar a exigência como 

necessária ao cumprimento das obrigações, restringindo inadequadamente a 

competição. Confira-se: 

“Não se identifica, na restrição normativa, nenhum critério técnico nem econômico 

capaz de qualificar a exigência como necessária à garantia de cumprimento das 

obrigações (...) Seu único alcance está em apertar o universo dos concorrentes 

potenciais (...) sem nenhuma razão lógico-jurídica (...)” (ADI n.º 3538/PR – Tribunal 

Pleno) (trecho do voto do Ministro Relator Cezar Peluso) 

4.5. Dessa forma, é inconstitucional e, portanto, inválida, a 

imposição de exigências excessivas de qualificação técnica sem pertinência com o objeto 

licitado, pois a competência da Administração para fixar requisitos não é absoluta, mas 

limitada pela necessidade de fundamentação técnica idônea vinculada ao objeto licitado. 

4.6. Assim, cabe à Administração o ônus de justificar, de forma 

clara e objetiva, a indispensabilidade do requisito imposto, sob pena de restringir 

indevidamente a competitividade e frustrar o mandamento constitucional de assegurar o 

mais amplo acesso de licitantes. Note que a doutrina8 adota o mesmo entendimento: 

“Vale insistir acerca da inconstitucionalidade de exigências excessivas, no tocante 

à qualificação técnica. Observe-se que a natureza do requisito é incompatível com 

a disciplina precisa, minuciosa e exaustiva por parte da Lei. É impossível deixar de 

remeter à avaliação da Administração a fixação dos requisitos de habilitação 

técnica. Essa competência discricionária não pode ser utilizada para frustrar a 

vontade constitucional de garantir o mais amplo acesso de licitantes, tal como já 

exposto acima. A Administração apenas está autorizada a estabelecer 

exigências aptas a evidenciar a execução anterior de objeto similar. (...) Talvez 

até se pudesse caracterizar a competência da Administração, na hipótese da 

fixação dos requisitos de qualificação técnica, como sendo de discricionariedade 

técnica. (...). Nos casos de discricionariedade técnica, a decisão do administrador 

será válida na medida em que for respaldada pelo conhecimento especializado. É 

isso que se passa com a competência para disciplinar a qualificação técnica na 

licitação. A Administração não está autorizada a fixar exigências fundando-se na 

simples e pura “competência” para tanto. Sempre que estabelecer exigência 

restritiva, deverá apresentar fundamento técnico-científico satisfatório. Deve 

evidenciar motivos técnicos que conduzam à similitude entre o objeto licitado e a 

exigência constante do edital. No entanto, o ônus da prova recai sobre a 

 
8 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11ª ed. São Paulo: Dialética, pag. 
336. 



 

 8  

 

Administração. Ou seja, diante da dúvida, cabe à Administração demonstrar a 

necessidade da exigência formulada. Não é encargo do particular evidenciar a 

desnecessidade do requisito imposto pela Administração. Afinal, quem elaborou o 

ato convocatório foi a Administração. Não seria possível invocar a mera presunção 

de legitimidade dos atos administrativos para afastar o dever de a Administração 

explicar o motivo e o conteúdo das escolhas realizadas.” (Grifou-se) 

4.7. Ainda, o Tribunal de Contas da União (“TCU”) tem 

reiteradamente decidido que requisitos de habilitação técnica devem ser limitados ao 

estritamente necessário para assegurar a execução do contrato. Exigências 

desproporcionais ou sem relação direta com o objeto licitado configuram restrição 

indevida à competitividade e podem ensejar a nulidade do edital. Nesse sentido, a 

jurisprudência administrativa reforça que a Administração Pública não pode impor 

requisitos que extrapolem o interesse público, que não estejam devidamente motivados 

ou que não sejam justificáveis em razão do objeto licitado. Veja abaixo alguns exemplos: 

“Abstenha-se de [...] estabelecer exigências desnecessárias ou excessivas, 

que restrinjam indevidamente a competitividade dos certames, tal como a exigência 

de capacidade técnica do licitante para a execução de parcelas de serviços de 

natureza especializada que não tenha maior relevância e valor significativo, nos 

termos do art. 30, §§ 1º e 2º, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, limitando-se a previsão 

de exigências de capacidade técnica aos requisitos mínimos necessários à 

garantia da execução do contrato e à segurança da obra ou serviço”. (TCU-

Plenário. Acórdão 2.882/2008. Processo 014.161/2008-9. Rel. Min. Ubiratan Aguiar. 

Data da Sessão: 03/12/2008) (Grifou-se) 

“Não inclua nos editais de licitação exigências não previstas em lei ou 

irrelevantes para a verificação da qualificação técnica das licitantes em 

obediência ao art. 3º, § 1º, I, da Lei nº 8.666/1993”. (TCU-Plenário. Acórdão 

2.864/2008. Processo 010.287/2008-2. Rel. Min. Marcos Vinicios Vilaça. Data da 

Sessão: 03/12/2008) (Grifou-se) 

“Enunciado: A exigência de atestado de capacidade técnica deve ser 

justificável em razão do objeto licitado.” (TCU-Plenário. Acórdão 933/2011. Rel. 

Min. André de Carvalho. Data da Sessão: 13/04/2011) (Grifou-se) 

4.8. No caso em análise, a exigência de certificação ABNT NBR 

15.247 ou normas equivalentes, além de não guardar pertinência direta com o objeto da 

licitação, opera como verdadeira barreira artificial à competitividade. Proponentes 

especializadas na manutenção de salas-cofre, regularmente autorizadas, tecnicamente 

capacitadas e detentoras de certificações específicas para a prestação desses serviços 

acabam sendo excluídas do certame por não possuírem certificação que, por sua própria 

natureza, é emitida exclusivamente em favor dos fabricantes do produto. Tal cenário 

compromete o princípio da competitividade, previsto no art. 37, XXI, da Constituição 

Federal. 
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4.9. Dessa forma, resta evidenciado que a exigência de 

certificação ABNT NBR 15.247 ou 10.636 não só carece de pertinência técnica com o 

objeto da Licitação, como não se encontra adequadamente motivada, até porque não 

poderia, mostrando-se incompatível com os princípios da legalidade, da isonomia, da 

razoabilidade, da proporcionalidade e da competitividade. 

4.10. A vinculação da habilitação técnica a requisito inerente à 

fabricação do produto, alheio à prestação dos serviços objeto da licitação, acaba por 

restringir indevidamente o acesso de proponentes e reduzir o potencial competitivo do 

certame, com reflexos diretos sobre a obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração.  

4.11. Nesse contexto, mostra-se necessária a revisão do Edital, 

com a supressão ou adequada reformulação da exigência para indicar a norma correta 

que trata dos serviços de manutenção de salas cofre, qual seja o P.E 047, como medida 

destinada a preservar a coerência do instrumento convocatório, a lisura do certame e sua 

plena conformidade constitucional. 

5. Da restrição indevida à competitividade e do 

consequente risco de direcionamento do certame 

5.1. A exigência editalícia impugnada revela-se potencialmente 

restritiva à competitividade do certame, circunstância que demanda cuidadosa 

reavaliação à luz do regime jurídico das contratações públicas. A Lei Federal de 

Licitações, em seus arts. 5º e 9º, I9, estabelece que a atuação administrativa deve 

observar os princípios da competitividade, da proporcionalidade e da razoabilidade, 

vedando expressamente a inclusão, nos instrumentos convocatórios, de cláusulas que 

comprometam ou restrinjam o caráter competitivo da licitação. 

5.2. De mesmo modo, a doutrina administrativa é categórica ao 

afirmar que a imposição de requisitos técnicos deve sempre guardar relação direta com 

o objeto licitado. Conforme leciona Marçal Justen Filho10, a legislação não proíbe a 

existência de cláusulas restritivas em si mesmas, mas reprime aquelas desnecessárias 

ou inadequadas, cuja finalidade não seja a seleção da proposta mais vantajosa, mas a 

criação de vantagem indevida a determinados agentes econômicos: 

 
9 Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).  

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos 
em lei: I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: a) comprometam, restrinjam ou frustrem 
o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

10 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 5. ed. São Paulo: Dialética, p. 
75-76. 
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“O dispositivo não significa, porém, vedação a cláusulas restritivas da participação. 

Não impede a previsão de exigências rigorosas nem impossibilita exigências que 

apenas possam ser cumpridas por específicas pessoas. Veda-se cláusula 

desnecessária ou inadequada, cuja previsão seja orientada não a selecionar 

a proposta mais vantajosa, mas a beneficiar alguns particulares. Se a restrição 

for necessária para atender ao interesse público, nenhuma irregularidade existirá 

em sua previsão. Terão de ser analisados conjuntamente a cláusula restritiva e o 

objeto da licitação. A inviabilidade não reside na restrição em si mesma, mas 

na incompatibilidade dessa restrição com o objeto da licitação. Aliás, essa 

interpretação é ratificada pelo previsto no art. 37, inc. XXI, da Constituição da 

República (...).” (Grifou-se) 

5.3. Como destaca o autor: A Lei reprime a redução da 

competitividade do certame derivada de exigências desnecessárias ou abusivas. 

5.4. Em linha convergente, o Poder Judiciário, de igual modo à 

Corte de Contas, como visto no capítulo anterior, também reconhece que exigências 

técnicas desvinculadas da natureza do serviço licitado configuram barreiras indevidas à 

competição. Nesse sentido, o TJ/MG assentou que exigências estranhas ao objeto da 

contratação resultava na frustração do caráter competitivo do certame, em afronta ao art. 

37, XXI, da Constituição Federal: 

4. Demais disso, tudo indica que, in casu, a exigência redundou na restrição de 

competidores que pode malferir o princípio da amplitude de concorrentes. 5. Assim, 

as regras nele inscritas não podem extrapolar o disposto no texto legal, sendo certo 

que não pode configurar óbice para quem deseje se habilitar em certame, nos 

moldes do verificado na espécie, a obrigatoriedade do certificado PBQP-H.  (...) 10. 

Diante da ilegal restrição à competitividade no certame, há flagrante violação do 

princípio da isonomia, razão pela qual o pedido de concessão de medida liminar 

deverá ser confirmado. 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - 

LICITAÇÃO - SERVIÇO DE SANEAMENTO BÁSICO - MUNICÍPIO DE ITABIRITO 

- EDITAL - EXIGÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE - PBQP-H - 

INABILITAÇÃO DA IMPETRANTE - MEDIDA LIMINAR DENEGADA - PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS - RECURSO PROVIDO. 1 - Nos termos do artigo 37, 

XXI, da Constituição de 1988, a Administração Pública, ao realizar licitações, 

deve assegurar igualdade de condições a todos os concorrentes, em que 

poderá exigir apenas qualificação técnica que seja considerada indispensável 

à garantia do cumprimento das obrigações. 2 - A ilegalidade da exigência de 

certificação PBQP-H, que muito restringe a competição, para o fim de qualificação 

técnica foi reconhecida pelo Tribunal de Contas da União (Acórdão n.º 1832/2011 - 

TC-012 .583/2011, Rel. Min. Raimundo Carreiro, desde 13.07 .2011) e pelo Tribunal 

de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG - RP: 851184, Relator.: CONS. 

GILBERTO DINIZ, Data de Julgamento: 24/05/2018, Data de Publicação: 

05/06/2018). 3 - Recurso provido. (TJ-MG - Agravo de Instrumento: 

20538705420218130000, Relator: Des (a) Sandra Fonseca, Data de Julgamento: 
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24/05/2022, Câmaras Cíveis / 6ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 30/05/2022) 

(Grifou-se) 

5.5. Nessa mesma linha, o Superior Tribunal de Justiça (“STJ”) 

possui entendimento no sentido de que a Administração Pública não pode impor 

exigências editalícias capazes de restringir ou frustrar o caráter competitivo da licitação. 

Ao contrário, o edital deve viabilizar a mais ampla participação possível de concorrentes, 

ressaltando que as exigências técnicas devem guardar compatibilidade com o objeto 

licitado: 

"É certo que não pode a Administração, em nenhuma hipótese, fazer exigências 

que frustrem o caráter competitivo do certame, mas sim garantir ampla participação 

na disputa licitatória, possibilitando o maior número possível de concorrentes, 

desde que tenham qualificação técnica e econômica para garantir o cumprimento 

das obrigações. Dessarte, inexiste violação ao princípio da igualdade entre as 

partes se os requisitos do edital, quanto à capacidade técnica, são compatíveis com 

o objeto da concorrência." (Superior Tribunal de Justiça, RESP 474781/DF, Relator 

Min. Franciulli Netto, DJ de 12/5/2003). 

5.6. No caso concreto, a exigência de certificação ABNT NBR 

15.247 - norma voltada à fabricação de salas-cofre, e não à prestação de serviços de 

manutenção corretiva e preventiva da sala-cofre - evidencia descompasso entre o critério 

de habilitação estabelecido e o objeto efetivamente licitado. A adoção de requisito técnico 

dissociado da atividade a ser desempenhada tende a produzir concentração artificial do 

universo competitivo, na medida em que limita a participação a um número extremamente 

reduzido de agentes econômicos. Essa restrição poderia ser reflexo natural da 

qualificação técnica do Edital caso esta fosse imposta por ser necessária e indispensável, 

todavia, quando incompatível e inapta a selecionar a melhor proposta, revela-se medida 

que direciona o certame ao caminho oposto da necessidade da Administração. 

5.7. Por essa razão, a revisão do requisito ora impugnado 

mostra-se medida que se impõe, apta a restabelecer a coerência entre o objeto 

contratado e os critérios de habilitação técnica, prevenindo riscos de concentração 

indevida de mercado e assegurando a plena observância dos princípios que regem as 

contratações públicas - sobretudo para garantir a capacidade do certame de alcançar 

condições mais vantajosas para a Administração, em absoluto respeito ao interesse 

público. 

6. Da ponderação das consequências administrativas e 

da economicidade da contratação 

6.1. O Decreto-Lei nº 4.657/1942 (“Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro” ou “LINDB”), em seus arts. 20, parágrafo único, e 22, § 
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1º11, estabelece diretriz clara no sentido de que, ao avaliar a regularidade de atos 

administrativos, devem ser consideradas as alternativas disponíveis ao gestor, bem como 

as consequências práticas das decisões adotadas, à luz dos direitos dos administrados 

e do interesse público envolvido. Tal comando normativo reforça a necessidade de que a 

atuação administrativa seja orientada não apenas pela legalidade formal, mas também 

pela análise racional dos efeitos concretos que dela decorrem. 

6.2. Nesse mesmo sentido, a doutrina administrativa é uníssona 

ao reconhecer que a Administração Pública deve antecipar e avaliar os impactos de suas 

escolhas, especialmente quando da definição de requisitos restritivos em procedimentos 

licitatórios. Marçal Justen Filho assinala que “[o] atendimento à proporcionalidade em 

sentido restrito depende de formulação de estimativas quanto aos efeitos práticos das 

diversas soluções possíveis”.12 

6.3. Em igual sentido, as decisões administrativas devem ser 

permeadas pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, que se traduzem 

na congruência lógica entre as situações postas e as decisões administrativas. Nesse 

contexto, leciona José dos Santos Carvalho Filho13:  

“(...) para que a conduta estatal observe o princípio da proporcionalidade,  há de 

revestir-se de tríplice fundamento: (1) adequação, significando que o meio 

empregado na atuação deve ser compatível com o fim colimado; (2) exigibilidade, 

porque a conduta deve ter-se por necessária, não havendo outro meio menos 

gravoso ou oneroso para alcançar o fim público, ou seja, o meio escolhido é o que 

causa menor prejuízo possível aos indivíduos; (3) proporcionalidade em sentido 

estrito, quando as vantagens a serem conquistadas superarem as desvantagens.” 

6.4. Ademais, o exame da economicidade dos atos 

administrativos constitui verdadeiro dever do gestor público, especialmente na fase de 

elaboração e estruturação dos editais de licitação. Nos termos do art. 70 da Constituição 

Federal14, tal exame está sujeito ao controle dos Tribunais de Contas, os quais podem, 

inclusive, adentrar o mérito administrativo quando constatado que a decisão adotada se 

 
11 Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem 

que sejam consideradas as consequências práticas da decisão. (...) Art. 22.  Na interpretação de normas sobre gestão 
pública, serão considerados os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas públicas a seu 
cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados. § 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, 
contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, serão consideradas as circunstâncias práticas que houverem imposto, 
limitado ou condicionado a ação do agente. 
12 JUSTEN FILHO, Marçal. “Art. 20 da LINDB Dever de transparência, concretude e proporcionalidade nas decisões 

públicas.” Rev. Direito Adm., Rio de Janeiro, Edição Especial: Direito Público na Lei de Introdução às Normas de Direito 
Brasileiro – LINDB - Lei nº 13.655/2018, p. 13-41, nov. 2018. 
13 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 25ª edição revista, ampliada e atualizada. Atlas, 
Rio de Janeiro, 2012, p.41. 
14 Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da 

administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia 
de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada 
Poder. 
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revela incompatível com os princípios da eficiência, da eficácia e da efetividade da gestão 

pública. 

6.5. Nesse sentido, é elucidativo o entendimento firmado pelo 

TCU no Acórdão nº 1.195/2008 – Plenário, ao reconhecer a legitimidade do controle do 

mérito quando evidenciado descompasso com o princípio da economicidade, diante da 

existência de alternativas legais mais adequadas. 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO PROLATADO 

EM SEDE DE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. CONHECIMENTO. NEGADO 

PROVIMENTO. (...). 3. No âmbito do controle de economicidade do ato 

administrativo - respaldado pelo art. 70, caput, da CF/88, e que compreende a 

avaliação da legitimidade dos aspectos relacionados à eficiência, eficácia e 

efetividade da gestão pública -, é cabível ao Tribunal adentrar o mérito 

administrativo, nos casos em que a decisão adotada pelo gestor se mostrar 

nitidamente em descompasso com o princípio da economicidade, tendo em vista as 

demais opções legais que estiverem ao seu alcance”. (TCU - Primeira Câmara. 

Acórdão 1195/2008. Processo 020.504/2006-3. Rel. Min. Augusto Nardes. Data da 

Sessão: 22/04/2008)  

6.6. Assim, toda decisão administrativa deve ser submetida a 

juízo de razoabilidade e economicidade, mediante análise comparativa entre custos e 

benefícios. Esse exame permite identificar exigências que, embora válidas do ponto de 

vista formal, revelem-se ineficientes, desnecessárias e contraproducentes, ou seja, 

materialmente inválidas, autorizando sua revisão antes que produzam efeitos prejudiciais 

à Administração e ao interesse público. 

6.7. No âmbito da jurisprudência do TCU, é firme o 

entendimento de que contratações fundadas em premissas antieconômicas desde a 

origem encontram-se viciadas: 

“Enunciado: Quando a equação econômico-financeira inicial se assenta em bases 

antieconômicas, ocorre violação ao princípio da economicidade desde a origem 

contratual. (...)” (TCU - Plenário. Acórdão 2007/2017. Rel. Min. Benjamim Zymler. 

Data da Sessão: 13/09/2017)  

6.8. No caso em exame, a exigência de certificação ABNT NBR 

15.247 como critério de qualificação técnica revela fato concreto de antieconomicidade, 

uma vez que induz à contratação de licitantes cuja qualificação não corresponde ao 

objeto licitado e, ainda, tem como efeito a restrição indevida do universo de licitantes 

aptas, afastando prestadores especializados para a execução de serviços de 

manutenção.  

6.9. Tal limitação reduz a competitividade do certame e diminui 

a probabilidade de obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 

tanto sob o aspecto econômico quanto técnico. 
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6.10. Desse modo, à luz dos princípios da razoabilidade e da 

economicidade, mostra-se necessária a revisão da exigência questionada, com a 

adequação do Edital para que os requisitos de habilitação técnica guardem relação direta 

e objetiva com o serviço de manutenção pretendido.  

6.11. A adoção dessa providência impõe-se para garantir a 

efetiva competição, preservar a eficiência da contratação e assegurar que o TRT-7 possa 

efetivamente selecionar a proposta mais vantajosa para a finalidade que motivou a 

Licitação, em consonância com o art. 37, XXI, da Constituição Federal. 

6.12. Destaca-se que a presente impugnação não visa 

forçar este TRT a incluir exigências restritivas que apenas a GREEN4T 

possa atender, já que é claro e cediço que a GREEN4T não é a única empresa 

capaz de atender ao P.E 047 da ABNT, no entanto, seguir exigindo um 

certificado de produto para uma licitação de serviço irá impedir a 

participação não apenas da atual detentora do contrato, como de qualquer 

outra empresa prestadora de serviço. 

7. Do Pedido 

7.1. Diante do exposto, requer-se que: 

(i) a presente Impugnação Administrativa seja recebida, 

conhecida e integralmente provida, para o fim de reconhecer 

como indevida a exigência de certificação ABNT NBR 15.247 

(ou equivalentes) como requisito de habilitação técnica, por 

sua incompatibilidade com o objeto da licitação, qual seja, a 

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

de sala-cofre;  

(ii) seja determinada a revisão do Edital e do respectivo Termo 

de Referência, com a supressão ou adequada reformulação 

da exigência, de modo a alinhar os critérios de qualificação 

técnica à natureza dos serviços licitados, sendo estabelecido, 

para fins de comprovação da capacidade técnica, 

certificações específicas de serviços de manutenção de 

salas-cofre, como o Procedimento Específico PE-047, em 

substituição à certificação de produto pela ABNT NBR 15.247 

ou 10.636; e 

(iii) que seja reconhecido, como já claramente apontado pela 

ABNT, que a norma 10.636 não possui qualquer relação 

com serviços de manutenção de salas cofre, uma vez que 

a própria OCP que certifica empresas nestas normas, é clara 
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ao dizer que o P.E 047 é o único no Brasil que trata de 

serviços de manutenção de salas cofre; 

(iv) em razão da necessidade de adequação do instrumento 

convocatório, seja promovida a suspensão do certame, com 

a posterior republicação do Edital, assegurando-se a 

reabertura dos prazos para apresentação de propostas, em 

observância aos princípios da isonomia, da ampla 

concorrência, do julgamento objetivo e da seleção da 

proposta mais vantajosa. 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo/SP, sexta-feira, 6 de março de 2026. 
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: :.J GREEN4/áÔ15UÇÕES TI LTDA. 
CNPJ*n° 03*698.620/0001-34 

NIRE 35.234.355.319 

EDUARDO CASASANTA MARINI, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 64.302.146-2, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 043.355.796-67, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na . 
mesma cidade e Estado, na Avenida Jornalista Roberto Marinho, n°85, 24° andar, Cj. 241 (parte), Bairro ~ SEDE 
Cidade Monções, CEP 04.576-010 (“Eduardo”): - 11

JOSÉ FERNANDO DE ALMEIDA ANDRADE JÚNIOR, brasileiro, casado, engenheiro, portador^ 2026 ; 

da Cédula de Identidade RG n° 11.469.409-1, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 
086.427.927-28, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 1. 
comercial na mesma cidade e Estado, na Avenida Jornalista Roberto Marinho, n° 85, 24° andar, Cj. 241 JCOLO 
(parte), Bairro Cidade Monções, CEP 04.576-010 (“Fernando”): ” 

MÁRCIO JOSÉ MARTIN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, tecnólogo, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 26.847.319, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° q 
180.275.368-04, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na mesma cidade e Estado, na Avenida Jornalista Roberto Marinho, n° 85, 24° andar, Cj. 241 
(parte), Bairro Cidade Monções, CEP 04.576-010 (“Márcio”):ve 

GREEN4T SERVIÇOS S.A., sociedade anônima fechada, inscrita no CNPJ sob o n° 09. 117.366/0001 -
10, com sede na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Gupe, n° 10.767, Galpão 3 (parte), 
Bairro Jardim Belval, CEP 06.422-120, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP sob o NIRE 35.300.608.712, neste ato representada por 
seus diretores, Márcio José Martin e Eduardo Casasanta Marini, ambos acima qualificados 
(“Green4T Serviços”). 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada GREEN4T SOLUÇÕES TI LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o n° 03.698.620/0001-34, com atos constitutivos registrados perante a JUCESP 
sob o NIRE 35.234.355.319, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Jornalista Roberto Marinho, n° 85, 24° andar, Cj. 241 (parte), Bairro Cidade Monções, CEP 04.576-010 
(“Sociedade”). 

Resolvem firmar a 25a Alteração do Contrato Social da Sociedade (“25a Alteração”), de acordo com os 
seguintes termos e condições: 

1. DO CANCELAMENTO DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA SOBRE AS QUOTAS 

1.1. Em razão da quitação das obrigações garantidas pela alienação fiduciária das 30.374.717 (trinta 
milhões, trezentas e setenta e quatro mil, setecentas e dezessete) quotas de emissão da Green4T 
Soluções TI Ltda. no âmbito da Ia (primeira) emissão de debêntures da Green4T Serviços S.A, por 
meio do "Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia" celebrado em 13 de 

Visto 
Conferido 
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dezembro de eV^/cénformè^aditado de.fttupô? em tempos (“Alienação Fiduciária”), nos termos do 
Termo de Qu^go^mitidoioefo Bénco Brade&o S.A. e pela Trustee Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda. em 12 de novembro de 2025 (“Termo de Quitação”), os sócios resolvem cancelar e 
dar baixa na referida Alienação Fiduciária, a qual, por força do referido Termo de Quitação, encontra-
se automaticamente extinta, deixando de produzir quaisquer efeitos jurídicos, inclusive quanto à 
indisponibilidade das referidas quotas. 

1.2. Em virtude do cancelamento da Alienação Fiduciária e de todos os efeitos jurídicos dela 
decorrentes, os sócios aprovam a exclusão do Parágrafo Terceiro da Cláusula 5a do Contrato Social, de 
modo que a integralidade da Cláusula 5a passará a vigorar com a redação final transcrita no contrato 
social consolidado no item (5) abaixo. 

2. DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS E RETIRADA DE SÓCIOS 

2.1. O sócio Márcio, acima qualificado, retira-se da Sociedade, cedendo e transferindo, por venda, 
a totalidade da 1 (uma) quota do capital social da Sociedade de que é titular, totalmente subscrita e 
integral izada, no valor nominal total de R$ 1,00 (um real), à sócia Green4T Serviços, acima qualificada, 
dando o cedente e a cessionária, reciprocamente, a plena, geral e irrevogável quitação pelo valor das 
quotas ora transferidas. 

2.2. Ato contínuo, o sócio Fernando, acima qualificado, retira-se da Sociedade, cedendo e 
transferindo, por venda, a totalidade da 1 (uma) quota do capital social^da Sociedade, de que é titular, 
totalmente subscrita e integralizada, no valor nominal total de R$ 1,00 (um real), à sócia Green4T 
Serviços, acima qualificada, dando o cedente e a cessionária, reciprocamente, a plena, geral e 
irrevogável quitação pelo valor das quotas ora transferidas. 

2.3. O sócio Eduardo, acima qualificado, renuncia, reciprocamente, de forma expressa, irrevogável 
e irretratável, ao direito de preferência em adquirir as quotas transferidas acima. 

3. DA DESTITUIÇÃO E ELEIÇÃO DE NOVO ADMINISTRADOR 

3.1. Os sócios consignam, neste ato, a renúncia de Fernando, acima qualificado, ao cargo de 
administrador da Sociedade. Em razão de tal renúncia, Fernando, Green4T Serviços, Eduardo e a 
Sociedade outorgam-se, mutuamente, a mais ampla e geral quitação por todos os atos praticados por 
Fernando durante a sua gestão, para mais nada exigirem, judicial ou extrajudicialmente, em relação à 
administração da Sociedade, a qualquer título, tempo ou pretexto. 

3.2. Ato contínuo, a sócia Green4T Serviços resolve eleger para o cargo de administrador da 
Sociedade o Sr. Eduardo, acima qualificado. 

3.3. O administrador ora eleito declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
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contra o sistema;fínàHceiro»nâ6ÍCMíal, contfâjuMnas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé puSxlj cg ou a preprfeda^e e denaâis3iifÍ3teses mencionadas no art. 1.011 da Lei 10.406/2002. 

3.4. Em razão das deliberações aprovadas acima, a Cláusula 10 do Contrato Social da Sociedade 
passa a vigorar com a seguinte nova redação: 

"Cláusula 10-A Sociedade será administrada por 2 (dois) Diretores indicados pela sócia 
majoritária, com mandato unificado de até 3 (três) anos, designado neste próprio 
instrumento contratual ou em ato apartado, sendo permitida a reeleição e sem limite de 
mandatos. Os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse e investidura de seus 
substitutos. Os Diretores da Companhia terão as designações que lhe forem atribuídas 
quando de sua respectiva eleição. 

Parágrafo Único: Para os efeitos do disposto nesta Cláusula, ficam nomeados como 
Diretores da Sociedade; 

(i) Márcio José Martin, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, tecnólogo, portador da Cédula de Identidade n° 26.847.319, expedida pela SSP/SP, 
inscrito no CPF/ME sob o n° 180.275.368-04, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Jornalista Roberto Marinho, n° 85, 24° andar, conjunto 241, Sala 
08, Cidade Monções, CEP 04.576-010; e 

(ii) Eduardo Casasanta Marini, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 12.261.923, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 
043.355.796-67, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na mesma cidade e Estado, na Avenida Jornalista Roberto 
Marinho, n° 85, 24° andar, Cj. 241 (parte), Bairro Cidade Monções, CEP 04.576-010. 

Visto 
Conferido 

4. DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

4.1. Em virtude das alterações acima, os sócios resolvem, por unanimidade e sem ressalvas, 
consolidar o Contrato Social da Sociedade, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: 

“CONTRATO SOCIAL DA 
GREEN4T SOLUÇÕES TI LTDA. 

DENOMINAÇÃO E SEDE SOCIAL 

Cláusula Ia - A Sociedade tem o nome empresarial de GREEN4T SOLUÇÕES TI LTDA. No 
desenvolvimento de suas atividades, poderá a Sociedade adotar o nome fantasia de “GREEN4T”. 

Cláusula 2a - A Sociedade tem sede e foro na Avenida Jornalista Roberto Marinho, n° 85, 24° andar, 
conjunto 241, sala 03, Cidade Monções, CEP 04.576-010, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e 
filiais: 
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(i) Na Av.^y-^pprinha, i»° ̂ ^sobrelojaS *1 £ 2; Vila Nogueira, CEP 09.950-000, cidade de Diadema, 
Estado de São Paulo - CNPJ/MF*03.698.620/0002-15; 

(ii) Na SHCS Setor de Habitações Coletivas Sul, CR Comércio Residencial, Quadra 515, Bloco C, 
Loja 39, Asa Sul, Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP 70.381-530 - CNPJ/MF 03.698.620/0003-
04; 

(iii) Na Rua Francisco Manuel, n° 47, Benfica, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
CEP 20.91 1-270 - CNPJ/MF 03.698.620/0004-87; 

(iv) Na Avenida Gupê, n° 10.767, Galpão 3, Jardim Belval, cidade de Barueri, Estado de São Paulo, 
CEP 06422-120 - CNPJ/MF 03.698.620/0005-68; e 

(v) Na Rua União, n° 566, Areia Branca, Cidade de Lauro de Freitas, Estado da Bahia, CEP 42.733-
990 - CNPJ/MF 03.698.620/0006-49. 70 

Q 

Parágrafo Único: A Sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir e fechar filiais, sucursais, escritórios, 
agências, e representações em qualquer parte do território nacional ou fora dele, mediante prévia 
aprovação dos sócios representando, no mínimo, % (três quartos) do capital social. 

C
o
n
t e
i
0

OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO 

Cláusula 3a - A Sociedade tem por objeto social: 

a) O comércio, a exportação de móveis, produtos metalúrgicos, cofres, salas cofres, salas e 
compartimentos de segurança, estantes corrediças tipo deslizantes, suprimentos para escritórios e 
instrumentação de equipamentos de sistemas de controle de acesso e supervisão predial, monitoramento, 
detecção e combate a incêndio; 

b) O comércio, a exportação de equipamentos e acessórios de informática, bem como sistemas 
(software) e programas, e, ainda, bens acessórios à instalação e utilização daqueles; 

c) A representação comercial, por conta própria ou de terceiros, bem como a revenda e distribuição 
dos produtos descritos nos itens “a” e “b” acima; 

d) A prestação de serviços de consultoria e elaboração de plantas, bem como especificação e projetos 
de arquitetura, construção civil, instalações de sistemas de energia, climatização, refrigeração, 
comunicação e segurança física e eletrônica para ambientes de atividades comerciais e industriais, 
inclusive na área de informática, e, ainda, a execução desses projetos com o fornecimento ou não de 
todos os insumos necessários para a consecução das atividades aqui previstas; 

e) A execução de projetos de construção civil de pequeno porte, inclusive montagem e construção 
de estrutura em geral e metálica, montagem de mobiliário, cofres fortes, salas cofre, produtos de 
segurança, compartimentos blindados e reparos dos citados produtos; 
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f) A locação jle’ljêns e servjç»5 relaciQftãdoSVom os objetos retro mencionados; 

g) A participação em outras sociedades como sócia, acionista ou quotista; 

h) Prestação de serviços de consultoria, administração e gerenciamento com fornecimento ou não de 
equipamentos e insumos ligados ao objeto social; 

i) Comercialização de soluções para microfilmagem, digitalização, terceirização de documentos, 
guarda, transporte e organização de arquivos; 

j) Prestação de serviços de montagem, manutenção, assistência técnica, garantia estendida, com 
fornecimento ou não de equipamentos e insumos para consecução das atividades, inclusive a 
manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral; 

k) Reparação e manutenção de computadores e equipamentos de informática; 

l) A consultoria em tecnologia da informação; 

m) O suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 

n) O tratamento de dados, provedores de serviço de aplicação e serviços de hospedagem na internet; 
e 

o) Prestação de serviços para portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet. 

70 
O 

vistojy 
Conferido 

Cláusula 4a-O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 5a - O capital social é de R$ 30.374.717,00 (trinta milhões, trezentos e setenta e quatro mil, 
setecentos e dezessete reais), dividido em 30.374.717 (trinta milhões, trezentos e setenta e quatro mil, 
setecentas e dezessete) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente do país, conforme segue: 

SÓCIO QUOTAS VALOR (RS) PARTICIPAÇÃO (%) 

Green4T Serviços S.A. 30.374.716 30.374.716,00 99,99999 

Eduardo Casasanta Marini 1 1,00 0,000001 

TOTAL 30.374.717 30.374.717,00 100,0 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, conforme dispõe 
o artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro (Lei n° 10.406/02), mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 
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Parágrafo Seguçâ()’::SeguH3b.rat!iissão dttçrjfitnada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/2002 ao artigo 
997 damesm^Rgisfação, fiòa exprêssamentê ptevfeto que os sócios não respondem solidariamente pelas 
obrigações sociais. 

Cláusula 6a - O Capital Social da Sociedade somente poderá ser aumentado por deliberação tomada por 
sócios representando, no mínimo, % (três quartos) do Capital Social. 

Parágrafo Único: Cada sócio terá o direito de participar nos aumentos de capital da Sociedade, na 
mesma proporção das quotas possuídas no momento imediatamente anterior à efetivação do aumento 
do capital, independentemente da classe a que pertençam as quotas, tendo para estre fim o prazo de 30 
(trinta) dias para concretizar este direito. 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Cláusula 7a - As quotas da Sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas, transferidas ou 
alienadas a terceiros, total ou parcialmente, sem o expresso consentimento da Sociedade, aprovada 
mediante deliberação de votos correspondentes a maioria das quotas representativas do capital social, 
que terão o direito de preferência na aquisição de quaisquer quotas da Sociedade que foram oferecidas 
à venda, em proporção ao número de quotas que possuam na ocasião. 

Cláusula 8a - Os sócios não poderão dar em garantia do cumprimento de quaisquer obrigações pessoais 
ou mesmo assumida em nome da Sociedade, salvo se autorizado pelos sócios que detenham 80% (oitenta 
por cento) das quotas correspondentes ao capital social da sociedade. 

Cláusula 9a-O sócio que pretender negociar suas quotas com terceiros deverá notificar os demais sócios 
de seu desejo, indicando o preço e demais condições da pretendida alienação, bem como o nome do 
adquirente e os demais sócios terão o prazo de 60 (sessenta) dias corridos para aquisição das referidas 
quotas, na proporção das quotas possuídas, se de outra forma não acordarem entre si. 

ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 10 - A Sociedade será administrada por 2 (dois) Diretores indicados pela sócia majoritária, 
com mandato unificado de até 3 (três) anos, designado neste próprio instrumento contratual ou em ato 
apartado, sendo permitida a reeleição e sem limite de mandatos. Os Diretores permanecerão em seus 
cargos até a posse e investidura de seus substitutos. Os Diretores da Companhia terão as designações 
que lhe forem atribuídas quando de sua respectiva eleição. 

Parágrafo Único: Para os efeitos do disposto nesta Cláusula, ficam nomeados como Diretores da 
Sociedade: 

(i) Márcio José Martin, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, tecnólogo, 
portador da Cédula de Identidade n° 26.847.319, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o 
n° 180.275.368-04, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Jornalista Roberto 
Marinho, n° 85, 24° andar, conjunto 241, Sala 08, Cidade Monções, CEP 04.576-010; e 

70 
0 

Conferido 
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(ii) EduardoX^aJanta íipsileir®* câsaSo, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 12.261.923, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 043.355.796-67, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na mesma 
cidade e Estado, na Avenida Jornalista Roberto Marinho, n° 85, 24° andar, Cj. 241 (parte), Bairro 
Cidade Monções, CEP 04.576-010. 

Cláusula 11 - Caberá aos Diretores a prática dos atos necessários ou convenientes à administração da 
Sociedade, com exceção daqueles indicados na Cláusula 12 deste Contrato, para tanto, dispondo eles, 
dentre outros poderes, dos indicados para: 

a) A representação da Sociedade em Juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, inclusive perante 
quaisquer repartições públicas federais, estaduais ou municipais e demais entidades de direito público 
ou privado, praticando, enfim, todos os atos necessários aos interesses da Sociedade; 

b) A administração, orientação e direção dos negócios sociais, inclusive a compra, venda, troca ou 
alienação por qualquer forma, de bens móveis da Sociedade, determinando os respectivos termos, preços 
e condições; 

0 
c) A assinatura de quaisquer documentos, mesmo quando importem em responsabilidade ou 
obrigação da Sociedade, inclusive escrituras, títulos de dívida, cambiais, cheques, ordens de pagamento 
e outros; 

d) A solicitação de talões de cheques e extratos de contas bancárias, assinar cheques e movimentas 
as contas bancárias da Sociedade, para atender os compromissos da mesma, bem como para realizar 
operações financeiras de interesse da Sociedade; e 

e) A prática de todas as demais atribuições necessárias à ampla, geral e completa gerência e 
administração, tendo em vista que a enumeração supra não é exaustiva. 

Parágrafo Primeiro: A representação da Sociedade em Juízo ou fora dele, seja ativa ou passivamente, 
perante terceiros e quaisquer órgãos e repartições públicas federais, estaduais ou municipais, autarquias, 
sociedades de economia mista e entidades paraestatais, bem como a prática de todos os atos necessários 
ou convenientes à administração dos negócios sociais, inclusive a celebração e rescisão de contratos, 
concessão de avais, fianças e outras garantias, observadas as disposições contidas neste Contrato Social, 
competirá: (a) a 2 (dois) Diretores em conjunto; (b) a 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) 
procurador; ou (c) a 2 (dois) procuradores em conjunto. 

VistoJó 
Conferido 

Parágrafo Segundo: Os Diretores poderão nomear procuradores, cujos instrumentos de mandato 
conterão seus poderes devidamente especificados e prazos de validade não superiores a um ano, com 
exceção das procurações outorgadas com a cláusula “ad-judicia”, as quais poderão ser sem prazo de 
validade, bem como somente neste tipo de procurações poderão ser substabelecidas apenas nos casos e 
condições expressamente indicados em cada uma delas. 
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Parágrafo Tercçiró;*Todas*à9 prôcuraçã5S.QLttt)rgadas pela Sociedade serão assinadas por 2 (dois) 
Diretores em QfJojuijto, deverão prjyer podefeá específicos, a vedação de substabelecimento e um prazo 
máximo de validade de 01 (um) ano a contar da data de assinatura. 

Parágrafo Quarto: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade, 
os atos de quaisquer dos sócios, Diretores, procuradores ou funcionários que envolvam em obrigações 
relativas a negócios ou operações estranhos aos objetos sociais, tais como fianças, avais, endossos, 
empréstimos de verbas da Sociedade ou quaisquer garantias em favor de terceiros ou dos próprios sócios, 
salvo quando expressamente autorizados por sócios representando, no mínimo % (três quartos) do 
Capital Social. 

Cláusula 12 - Os poderes para comprar, vender, hipotecar ou, por qualquer outro modo, alienar ou 
gravar os bens imóveis da Sociedade, deverão sempre ser exercidos pelo sócio ou sócios representando 
a maioria do capital social, por si ou através de procuradores constituídos especialmente para esta 
finalidade. 

Cláusula 13 - Os sócios, de comum acordo, poderão fixar uma retirada mensal a título de “Pro Labore ”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

Cláusula 14 -0 ano social terá início em 01 de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro. Ao final de 
cada exercício correspondente ao mesmo, os Diretores prestarão contas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Único: Os lucros auferidos pela Sociedade, observado ao disposto no Acordo de Quotistas, 
poderão ser distribuídos desproporcionalmente entre os sócios da Sociedade, podendo ainda levantar 
balanços semestrais ou relativos à períodos menores, para fins de declarar dividendo à conta de lucros 
apurados neste balanço, observados os requisitos legais. Os lucros líquidos do exercício terão a aplicação 
que for determinada pelos sócios que representem 80% (oitenta por cento) do capital. 

DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 

Cláusula 15 - Em relação às deliberações sociais, os sócios se reservam o direito de decidir e regular 
sobre qualquer assunto de interesse da Sociedade e seus negócios, até a extensão permitida por lei neste 
presente instrumento contratual. As deliberações sociais serão aprovadas pelos sócios que representem 
80% (oitenta por cento) do capital social. 

Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido que a Sociedade não terá Conselho Fiscal. 

7) 
Q 

Vistolflj 
Conferido 
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EXCLUSÃO BE SÓCIOS —•—T»- • -

Cláusula 16 - É admiflflS*a*exclusão*3e s*ôcios, mê3ianté deliberação dos quotistas representando a 
maioria do Capital Social, em virtude da prática, por qualquer sócio, de atos de inegável gravidade que 
ponham em risco a continuidade da Sociedade. 

Parágrafo Primeiro: Além do disposto acima, poderá ser considerada justa causa a ocorrência dos 
seguintes fatos: 

(i) Quebra do affectio societatis, deliberada por sócios representando no mínimo % (três quartos) do 
Capital Social; 

(ii) Concorrência, direta ou indireta, tanto como proprietário, acionista, sócia, investidor, parceiro, 
licenciado, financiador, operador, consultor, empregado ou qualquer outra forma, com os negócios 
desenvolvidos pela Sociedade; ;o 

Q 
(iii) Solicitação ou contratação de qualquer diretor, funcionário, empregado ou preposto da Sociedade 
com o propósito de empregar ou de qualquer outra forma contratar seus serviços. 

Parágrafo Segundo: A exclusão do sócio deverá ser deliberada em reunião especialmente convocada 
para esse fim, nos termos do artigo 1.085 da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, estando o sócio 
sujeito à exclusão ciente, em tempo hábil, para que possa comparecer e, querendo, apresentar a sua 
defesa. 

Parágrafo Terceiro: Os sócios detentores de mais de 80% (oitenta por cento) de participação do capital 
social da Sociedade poderão decidir pela exclusão dos sócios minoritários por decisão imotivada com o 
pagamento do valor nominal das quotas, de R$1,00 (um real) cada quota de capital social, devendo ser 
pago o valor de sua participação em até 10 (dez) dias da formalização de sua saída do quadro societário. 

vistoijK 
Contendo 

CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 17 - A Sociedade não será dissolvida na hipótese de morte, retirada, falência ou incapacidade 
de um dos sócios, podendo a mesma continuar com os herdeiros ou sucessores do sócio retirante ou, 
ainda, admitindo novo sócio, desde que sejam obedecidos os requisitos estipulados nas cláusulas 7a e 8a 
supra, e o valor das quotas do sócio retirante liquidar-se-á, nos termos do artigo 1.031 da Lei n° 10.406 
de 10 de janeiro de 2002. 

LIQUIDAÇÃO 

Cláusula 18 - No caso de liquidação, serão observadas as disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo Único: Durante a fase de liquidação, o liquidante poderá gravar de ônus reais os móveis e 

imóveis, contrair empréstimos e prosseguir nos negócios da Sociedade. 
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.. ..DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO • • • • • • • * * * 

Cláusula 19 - Os sócioS Véclâram, sob’ás penas da FeVcle*que não estão incursos em nenhum crime que 
os impeçam de exercer a atividade mercantil. 

Cláusula 20 - Os Diretores declaram, sob as penas da lei, de que não impedidos de exercer a 
administração da Sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
nem foram condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
ainda crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS, LEI APLICÁVEL E FORO 

Cláusula 21 - Os casos omissos neste Contrato serão regulados pelos sócios de acordo com as 
disposições da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e, supletivamente, pelas disposições aplicáveis 
da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e alterações posteriores. 

Cláusula 22 - Em caso de divergência entre os sócios, não sendo possível um acordo amigável, fica 
desde já eleito o Tribunal Arbitrai para resolver os conflitos deste contrato.” 

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS, as partes assinam este documento de 
maneira eletrônica, para que produza os efeitos de direito. 

Os signatários reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia deste 
instrumento e seus termos, conforme o disposto no artigo 219 do Código Civil, em formato eletrônico 
e/ou assinado por meio de certificados eletrônicos, ainda que sejam certificados eletrônicos não emitidos 
pela ICP-Brasil, conforme o disposto no artigo 10, parágrafo 2o da Medida Provisória n° 2.220-2, de 24 
de agosto de 2001, como, por exemplo, por meio de upload e existência deste instrumento, em 
plataformas como a DocuSign (www.docusign.com.br), CertiSign (www.certisign.com.br) ou similar. 

São Paulo, 02 de janeiro de 2026. 

SocioS. 'V, 

Green4T Serviços S.A. 

p. Eduardo Casasanta Marini p. Márcio José Martin 

Conferiao 

Eduardo Casasanta Marini 

Sócios Retirantes : 

Márcio José Martin 
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*’** JTosé Fernando <fe Almênfa Xndrade Júnior 

Administrador Eleito : 

Eduardo Casasanta Marini 
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Eu SAMANTA NASCIMENTO CÊ-SOÜZA, com inscrição ativa na OAB/SP 

sob o n° 422212, expedida em 14.12.2018, inscrita no CPF n° 314.852.238-90, 

DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e 

cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

Documentos apresentados: 

1. 1 (uma) via da ata da 25a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
GREEN4T SOLUÇÕES TI LTDA., contendo 11 (onze) páginas assinadas 
eletronicamente. 

2. 1 (uma) via da OAB de Samanta Nascimento de Souza, signatária desta 
declaração de autenticidade. 

3. 1 (uma) via da Capa do Requerimento assinada eletronicamente. 

4. 1 (uma) via . do documento de identificação dos diretores eleitos - Márcio José 
Martin e Eduardo Casasanta Marini. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2025 

Samanta Nascimento de Souza - OAB/SP n°. 422.212 
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PROCURAÇÃO 

 
Pelo presente instrumento a GREEN4T SOLUÇÕES TI LTDA., situada na Cidade de Barueri, Estado 

de São Paulo, na Avenida Gupe, 10767, Galpão 03, Jardim Belval, CEP 06422-120, inscrita no 

CNPJ nº 03.698.620/0005-68, neste ato representada por seus Diretores, o Sr. MÁRCIO JOSÉ 

MARTIN, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 26.847.319 SSP/SP, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 180.275.368-04 e o Sr. JOSÉ FERNANDO DE ALMEIDA ANDRADE 

JÚNIOR, brasileiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 11.469.401-1 SSP/SP, 

inscrito no CPF/ME sob o nº 086.427.927-28; nomeiam e constituiem como sua procuradora a 

Sra. LUANA CARDOSO CASTRO DE JESUS, brasileira, casada, Gerente de Administração Vendas, 

portadora da cédula de identidade RG nº 44.024.411-0 SSP/SP, inscrita no CPF 364.022.718-29, 

a quem confere poderes para, agindo em conjunto ou isoladamente, representar a outorgante 

perante pessoas jurídicas de direito público e privado, podendo, firmar propostas, declarações, 

atas, negociar valores propostos, fazer questionamentos e impugnações, interpor ou desistir da 

interposição de recursos, realizar vistorias e demais atos que antecedem a contratação. Faz-se 

ressalva aos poderes para assinatura de contratos e aditivos, os quais não lhe são outorgados. 

O presente instrumento é válido desde a data de sua assinatura até 09/10/2026. 

 

 
Barueri, 09 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 

 
GREEN4T SOLUÇÕES TI LTDA. 

Márcio José Martin e José Fernando de Almeida Andrade Junior 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



DC – 3561/25 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2025 

 

 À                                                                                                                                       

GREEN4T                                                                                                                   

Att.: Thais Mendonca Almeida                                                                         

Coordenadora da qualidade 

 

Assunto: Declaração – Entidade certificadora ABNT 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TECNICA (ABNT), pessoa jurídica de direito 

privado, CNPJ sob nº 33.402.892/0001-26, na qualidade de Organismo Certificador de 

Produtos (OCP), acreditado pelo INMETRO para o escopo da norma ABNT NBR 15.247 e do 

Procedimento específico PE - 047 (que trata da certificação dos serviços de manutenção em 

salas cofre certificadas com base na norma ABNT NBR 15.247), declara, para os devidos 

fins, que:  

• A certificação conforme a norma ABNT NBR 15.247 é emitida exclusivamente em 

favor do fabricante do produto Unidade de Armazenamento Segura – Sala Cofre;  

• A empresa GREEN4T encontra-se autorizada a executar serviços de manutenção em 

salas cofre, em conformidade com o PE-047, procedimento específico que trata da 

certificação dos serviços de manutenção em salas cofre certificadas com base na norma 

ABNT NBR 15.247;  

• O PE-047 é um procedimento específico, acreditado pela CGCRE/INMETRO, criado 

para certificar empresas que realizam o serviço de manutenção em salas cofre que 

receberam a certificação conforme a norma ABNT NBR 15.247, possuindo, portanto, relação 

direta e exclusiva com essa norma, não sendo aplicável a outros ambientes que não sejam 

SALAS COFRE certificadas com base na norma 15.247.  

• A ABNT NBR 10.636 é uma norma de produto e não possui procedimento específico 

para tratar da certificação de serviços de manutenção, sendo o ambiente sala cofre o único 

que possui um procedimento especifico (PE) vinculado a estes serviços.  

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam 

necessários.  

Atenciosamente, 

 

 
 

Athayde Filho  
Gerência de Certificação de Produto / Coordenação  

Telefone: (21) 3974-2300  
athayde.filho@abnt.org.br  

mailto:athayde.filho@abnt.org.br
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Fortaleza, 11 de março de 2026. 

 
À Senhora 

Pregoeira 

 

Assunto: Resposta para pedido de impugnação nº 001 

 

Senhora Pregoeira, 

 

Com vistas a subsidiar a análise do pedido de impugnação nº 001, prestamos as 

seguintes informações. 
 

1. Sobre o pedido da licitante e sua pertinência  
 
O pedido da licitante está relacionado ao item 10.6 “e” do Termo de Referência. 
 

“Comprovação que a empresa detém a certificação pela Norma ABNT 15.247 
ou certificados similares (EN 1047 ou NBR 10636) emitida por Organismos 
de Certificação de Produtos (OCP), acreditados pelo Inmetro”. 

 
De modo a facilitar a análise por parte de pessoas não familiarizadas com os 
termos, é importante esclarecermos também quais são os normativos citados no 
item 10.6 “e” do TR, relacionados à fabricação de ambientes seguros, como a 
Sala-Cofre do Tribunal. 
 
A norma NBR 10.636 trata da fabricação de paredes divisórias sem função 
estrutural, em particular quanto à resistência ao fogo, sendo muito utilizada como 
referência na construção dos elementos que compõem centros de dados seguros. 
 
A norma NBR 15.247 trata da fabricação de Salas-Cofre, fazendo um compilado de 
outras normas da própria ABNT, inclusive a NBR 10.636, citada acima. A Sala-Cofre 
do Tribunal, por exemplo, foi construída em 2008 conforme as especificações da 
norma NBR 15.247. 
 

ROBSON
TEIXEIRA
DA
SILVA

11/03/2026 10:21
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A norma EN-1047 é o padrão europeu para construção de Salas-Cofre, tendo 
servido de base para a versão inicial da norma NBR 15.247. 
 
Dado o exposto até o momento, entendemos que a proposição da empresa seria no 
sentido de remover as normas NBR 15.247, NBR 10.636 e EN-1047 do rol dos 
normativos aceitos na habilitação técnica. Como iremos demonstrar, s.m.j., se 
aceitássemos o pedido da contratada, estaríamos, então, restringindo a 
competição e não ampliando-a. Nesse caso, ao nosso ver, atender a solicitação da 
empresa sem a devida justificativa seria, essa sim, uma afronta aos princípios da 
“razoabilidade”, “proporcionalidade” e “economicidade”, citados na peça da licitante. 
 

2. Sobre a legalidade da exigência das certificações  
 
O item 10.6 “e” do Termo de Referência trata da exigência de certificações como 
forma de habilitação técnica das licitantes. Sendo assim, de início, é importante 
destacar que a Lei nº 14.133/2021 admite a exigência de certificação como critério 
de habilitação: 
 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 
(...) 
§ 6o A Administração poderá exigir certificação por organização 
independente acreditada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia (Inmetro) como condição para aceitação de: 
(...) 
III - material e corpo técnico apresentados por empresa para fins de 
habilitação. 

 
Mergulhando um pouco mais na análise técnica, as normas NBR 15.247, NBR 
10.636 e EN-1047 tratam efetivamente da fabricação de produtos. Em nenhum 
momento, o Estudo Técnico Preliminar diz algo em sentido contrário. Mas é ponto 
pacífico, nas contratações de manutenção de Data Centers, a exigência de 
certificações do gênero, como mostraremos a partir de agora. 
 
O TRT da 4ª Região, em seu Pregão Eletrônico nº 90006/2025, também tem uma 
exigência similar: 
 



 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA DE TIC 

 
“14.3.2 Comprovação que a empresa detém a certificação pela Norma ABNT 
15.247 ou certificados equivalentes (NBR 15.247, NBR 10.636-2, EN-1047) 
emitida por Organismos de Certificação de Produtos (OCP), acreditado pelo 
Inmetro”. 

 
De modo análogo, também o exigiu o TRT da 18ª Região, em seu Pregão Eletrônico 
nº 90024/2025: 
 

“5.1.2.1.A LICITANTE deverá apresentar Certificado emitido por entidade 
credenciada junto ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 
(Inmetro), tais como ABNT, UL do Brasil e equivalentes, comprovando a 
habilitação da empresa para o escopo Sala Cofre, Sala Segura e ou Paredes 
e Divisórias Resistentes à Fogo. Serão aceitos alternativamente o(s) 
certificado(s) : NBR 15247, EN 1047 ou NBR 10636”. 

 
Ademais, cabe destacar que o presente processo não se restringe à execução de 
serviços rotineiros de manutenção da Sala Cofre existente, abrangendo também o 
retrofit de diversos de seus elementos, incluindo o sistema de ar condicionado de 
precisão e outros componentes que integram o ambiente seguro. Intervenções 
dessa natureza exigem conhecimento técnico aprofundado acerca da arquitetura 
construtiva, dos materiais, dos sistemas de vedação e dos requisitos de resistência 
ao fogo e estanqueidade que caracterizam esse tipo de instalação. Nesse contexto, 
a exigência de certificações relacionadas a normas como NBR 15247, EN 1047 ou 
NBR 10636 mostra-se plenamente justificada, pois tais normativos tratam 
diretamente dos critérios técnicos aplicáveis à concepção, fabricação e ao 
desempenho de ambientes seguros, incluindo salas-cofre e elementos construtivos 
associados. Assim, empresas detentoras dessas certificações demonstram possuir 
experiência comprovada na construção e restauração de estruturas críticas desse 
tipo, qualidade extremamente relevante quando se trata de realizar intervenções 
que possam impactar a integridade física, a resistência ao fogo, a estanqueidade e 
a confiabilidade operacional do ambiente. Nesse sentido, assegurar a participação 
de empresas com essas certificações no certame contribui para ampliar a 
competitividade, constituindo medida razoável e proporcional. 
 
Ao passo em que solicita a remoção da exigência das certificações supracitadas, a 
licitante, em diversos pontos do seu documento, cita o PE-047 (Procedimento 
Específico 47) da ABNT Certificadora. Destacamos o trecho a seguir: 
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“3.7. Deste modo, a ABNT ratifica por meio da declaração anexa, que a única 
certificação no Brasil que possui relação com esse objeto (manutenção de 
salas cofre), não é a norma 15.247 ou 10.636, mas sim a certificação do P.E 
047 que trata dos serviços de manutenção de salas cofre certificadas.” 

 
É importante frisar que o PE-047 - como o próprio nome sugere - não é uma 
certificação relativa a normas NBR em si, como acontece com as certificações que 
se referem a NBR 15.247 ou a NBR 10.636. O PE-047 é um procedimento 
específico da ABNT Certificadora que gera uma declaração de conformidade com 
relação a regras definidas nele próprio, com vistas a manter as condições previstas 
pela NBR 15.247. Esse procedimento estabelece, por exemplo, que deve haver um 
teste de estanqueidade anual (uma das exigências do nosso edital inclusive) e que 
a manutenção deve ser realizada por empresa autorizada pelo fabricante da Sala 
Cofre (essa sim uma empresa detentora da NBR 15.247). Embora reconheçamos as 
virtudes do PE-047, a sua exigência de maneira exclusiva deve ser evitada pelo 
exposto abaixo. 
 
A Nota Técnica nº 1/2024 do TCU, integrante do Acórdão TCU nº 1937/2024, deixa 
clara a recomendação de que o PE-047 da ABNT Certificadora não seja utilizado 
como critério exclusivo de habilitação, tendo em vista causar uma reserva de 
mercado para um fornecedor exclusivo, no caso o próprio grupo da empresa 
Green4T. Essa mesma nota referencia o Acórdão 2680/2021-TCU-Plenário, no qual 
o Relator, Ministro Jorge Oliveira, manifestou-se da seguinte forma: 
 

“26. Ainda sobre esta questão, é importante ressaltar que, no caso específico 
das salas-cofres edificadas com base em células de tecnologia 
Lampertz/Rittal, muito comum nos entes públicos, a exigência de certificação 
pela NBR 15247, especialmente em face do disposto na norma PE 
047.07, conduz à exclusividade de atuação do grupo econômico integrado 
pelas empresas Green4T e Aceco TI. (grifo nosso)” 
 

A Instrução Normativa SGD/ME nº 31/2021, que alterou a IN SGD no 1/2019, por 
sua vez, também dispõe no item 4.3.3 que: 
 

 “os órgãos e entidades devem abster-se da exigência de exclusiva 
certificação pela norma ABNT NBR 15.247, permitindo, para a comprovação 
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da capacidade técnico-operacional das empresas licitantes, a apresentação 
de certificados emitidos pelas demais entidades credenciadas junto ao 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) ou de 
certificados equivalentes. (grifo nosso)"  

 
É notório que os trechos acima não vedam que a certificação NBR 15.247 e nem 
mesmo que o PE-047 sejam usados para comprovar a expertise de uma empresa. 
O que os órgãos não devem fazer, conforme os trechos acima, é exigir 
exclusivamente a norma NBR 15.247, principalmente se associada ao PE 047. 
Nessa linha, o Estudo Técnico Preliminar assim justifica as cláusulas da habilitação 
técnica: 
 

“As exigências aqui elencadas observam a mais atual manifestação do TCU 
em se tratando de contratações de manutenção de sala-cofre. Após análise 
detalhada do documento "Nota Técnica 01.2024 - Estratégia de Controle 
sobre contratações públicas de serviços de manutenção de salas-cofre para 
data centers", foram observadas as seguintes recomendações: 
 
● inclusão de justificativa técnica para requisitos de qualificação; 
● abstenção de exigir exclusividade de manutenção pelo fabricante ou 
empresa autorizada, como preconiza o PE-047 da ABNT Certificadora, pois 
tal exigência gera reserva de mercado e monopólio, limitando a competição e 
elevando custos; 
● ampliação do universo das certificações aceitas para além da ABNT 
Certificadora, incluindo aquelas emitidas por todas OCPs acreditadas pelo 
INMETRO. Em consulta ao sítio eletrônico da citada autarquia, constatou-se 
a existência de dois Organismos de Certificação de Produto (OCPs) 
acreditados para salas-cofre, a saber: a ABNT Certificadora e a UL do Brasil 
Certificadora. Referidas entidades foram consultadas, tendo-se verificado que 
ambas possuem empresas certificadas em conformidade com a norma ABNT 
NBR 15247; 
● aceitação de outras normas similares como forma de ampliar a 
competitividade.” 

 
Indo ao encontro da recomendação do TCU e da Instrução Normativa SGD/ME 
nº 31/2021, o item 10.6 “e”, novamente transcrito abaixo para que não restem 
dúvidas, cita a exigência de certificação emitida por entidade acreditada junto ao 
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Inmetro, mas permitindo outras normas além da NBR 15.247, como as citadas 
abaixo de forma exemplificativa. 
 

“Comprovação que a empresa detém a certificação pela Norma ABNT 15.247 
ou certificados similares (EN 1047 ou NBR 10636) emitida por Organismos 
de Certificação de Produtos (OCP), acreditados pelo Inmetro”. 

 
Dado o exposto, entendemos que a exigência de apresentação de uma das 
certificações emitidas por OCP (Organismo de Certificação de Produto) acreditado 
pelo Inmetro está em acordo com os normativos vigentes, bem como é prática 
recorrente em outras licitações para contratação de manutenção de Data Centers. 
 

3. Sobre a possibilidade de aceitação (não exclusiva) do Procedimento 
Específico PE-047 

 
Esclarecemos que a lista de normas citada no item 10.6 “e” do TR é exemplificativa, 
sendo citado no próprio texto que seriam aceitos certificados similares. 
 
Ressaltamos novamente, como indicado na seção anterior desta manifestação, que 
a vedação definida pela Norma Técnica do TCU (respeitada por essa licitação) diz 
respeito à exigência exclusiva do PE-047. 
 
O próprio ETP cita que a exigência dos requisitos, em particular de habilitação, tem 
o seguinte objetivo: 
 

“A exigência dos requisitos apresentados para a licitação tem como objetivo 
principal garantir a contratação de empresa tecnicamente capacitada e com 
experiência comprovada para executar serviços especializados relacionados 
à manutenção e operação de sala-cofre, garantindo a segurança, a 
confiabilidade e a conformidade técnica do empreendimento. Toda 
intervenção deve ser realizada por empresa com conhecimento e experiência 
específica, de forma a preservar integralmente as características essenciais 
da sala-cofre advindas da sua construção em conformidade com a norma 
ABNT NBR 15247”. 

 
Dessa forma, considerando que o PE 047 estabelece procedimentos de 
manutenção em Salas-Cofre para preservação das condições previstas na norma 
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NBR 15.247, manifestamo-nos no sentido da aceitabilidade do PE-047 como um 
dos mecanismos equivalentes para comprovação da qualificação técnica exigida 
no item 10.6 “e” do Termo de Referência. 
 

4. Sobre a manifestação final da equipe técnica  
 
Considerando as justificativas acima apresentadas, recomendamos a rejeição do 
pedido de impugnação nª 001, impetrado pela empresa Green4T Soluções TI Ltda, 
em particular no que tange ao pedido de remoção das certificações NBR 15.247, 
NBR 10.636 e EN-1047 do rol presente no item 10.6 “e” do Termo de Referência. 
 
De todo modo, esclarecemos que o PE-047 da ABNT Certificadora pode ser 
apresentado como forma similar de comprovação da habilitação técnica exigida 
no mesmo item 10.6 “e”  do TR. 
 
 

Atenciosamente, 

 

 

ROBSON TEIXEIRA DA SILVA 

Coordenador de Infraestrutura de TIC 
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Resposta à Impugnação nº 01 do Pregão Eletrônico 90006/2026 

 

PROAD 7641/2025 

 

PE 90006/2026 

 

OBJETO: Contratação de solução para manutenção corretiva e preventiva da sala-cofre, incluindo 

atualização tecnológica de componentes da sala-cofre conforme especificações e condições definidas 

no Edital e seus anexos. 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Lei 14.133/2021: 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

 

IMPUGNAÇÃO Nº. 01 - Pregão PE 90006/2026 

 

IMPUGNANTE: GREEN4T SOLUÇÕES TI LTDA  

 

DATA DA ABERTURA DO CERTAME: 12/03/2026 às 10 horas. 

 

TEMPESTIVIDADE: Pedido apresentado em 06/03/2026, portanto tempestivo, observados os 3 

(três) dias úteis anteriores à data da abertura do certame nos termos do item 10.1 do edital. 

 

 

ALEGAÇÕES DA EMPRESA IMPUGNANTE: 

Em síntese, a impugnante questiona o item 10.6, alínea “e”, do Termo de Referência, que prevê, como 

um dos requisitos de habilitação técnica:  “Comprovação que a empresa detém a certificação pela 

Norma ABNT 15.247 ou certificados similares (EN 1047 ou NBR 10636) emitida por Organismos 

de Certificação de Produtos (OCP), acreditados pelo Inmetro”. 

Junta declaração do INMETRO, que, segundo a impugnante, ratifica que a única certificação no 

Brasil que possui relação com esse objeto (manutenção de salas cofre), não é a norma 15.247 ou 

10.636, mas sim a certificação do P.E 047 que trata dos serviços de manutenção de salas cofre 

certificadas. 



Em prosseguimento, afirma que, tanto a Norma ABNT NBR 15.247, quanto as certificações 

equivalentes, disciplinam requisitos técnicos aplicáveis à fabricação, construção e desempenho da 

sala-cofre ou de salas seguras enquanto produto construtivo, submetido a ensaios, validações e 

controles industriais, que só poderiam ser exigidas em editais destinados à contratação da construção 

desses ambientes, e não à avaliação da capacidade técnica de empresas responsáveis pela prestação 

de serviços de manutenção, suporte ou monitoramento, mencionado que o escopo da presente 

contratação não se trata da construção do ambiente, mas sim de seus serviços de manutenção. 

Afirma, ainda, que não existe, no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, 

certificação ABNT NBR 15.247 emitida em nome de empresas prestadoras de serviços, ainda que 

plenamente qualificadas para atuar na manutenção de salas-cofre certificadas e que, por essa razão, 

exigir a apresentação da certificação para essas normas, seja 15.247 ou 10.636, em nome da licitante 

é condição que impede a participação de inúmeras empresas no certame. 

Alega, ainda, que, ao eleger esse critério como requisito de habilitação, a Administração incorre em 

manifesta ilegalidade, pois exige atributo incapaz de aferir o desempenho técnico que se pretende 

contratar, convertendo, a exigência, em filtro dissociado do objeto licitado, o que levaria a restringir 

o certame, frustrando o objetivo da Licitação. 

Transcreve trechos de doutrina e julgados para fundamentar suas alegações. 

Encerra dizendo que “a presente impugnação não visa forçar este TRT a incluir exigências restritivas 

que apenas a GREEN4T possa atender, já que é claro e cediço que a GREEN4T não é a única 

empresa capaz de atender ao P.E 047 da ABNT, no entanto, seguir exigindo um certificado de 

produto para uma licitação de serviço irá impedir a participação não apenas da atual detentora do 

contrato, como de qualquer outra empresa prestadora de serviço”. 

 

DOS PEDIDOS DA EMPRESA IMPUGNANTE: 

 

A Impugnante requer, em síntese: 

1. Que a impugnação seja recebida, conhecida e integralmente provida, para o fim de reconhecer 

como indevida a exigência de certificação ABNT NBR 15.247 (ou equivalentes) como requisito 

de habilitação técnica, com a consequente revisão do Edital e respectivo Termo de Referência; 

2. Que seja reconhecido que a norma 10.636 não possui qualquer relação com serviços de 

manutenção de salas cofre; 

3. Que seja promovida a suspensão do certame, com a posterior republicação do Edital, assegurando-

se a reabertura dos prazos para apresentação de propostas, em observância aos princípios da 

isonomia, da ampla concorrência, do julgamento objetivo e da seleção da proposta mais vantajosa. 

 

ANALISE E RESPOSTA DA IMPUGNAÇÃO: 

Trata-se de pedido de impugnação do Edital do Pregão Eletrônico nº 90006/2026, que tem como 

objeto a contratação dos serviços de manutenção corretiva e preventiva da sala-cofre, incluindo 

atualização tecnológica de componentes da sala-cofre conforme especificações e condições definidas 

no Edital e seus anexos, apresentado pela empresa Green4T Soluções TI Ltda. 

O objeto da presente impugnação é a exigência contida no item 10.6, alínea “e”, do Termo de 

Referência, que prevê, como um dos requisitos de habilitação técnica, a comprovação de que a 

licitante detenha a certificação pela Norma ABNT 15.247 ou certificados similares (EN 1047 ou NBR 

10636), emitida por Organismos de Certificação de Produtos (OCP), acreditados pelo Inmetro. 

 



Tendo em vista a natureza do item impugnado, os autos foram encaminhados à unidade requisitante 

do presente certame (Coordenadoria de Infraestrutura de TIC), para a devida análise, cuja resposta 

passo a transcrever adiante, ipsis litteris: 

“À Senhora Pregoeira 

Assunto: Resposta para pedido de impugnação nº 001 

Senhora Pregoeira, 

Com vistas a subsidiar a análise do pedido de impugnação nº 001, prestamos as seguintes 

informações. 

1. Sobre o pedido da licitante e sua pertinência: 

O pedido da licitante está relacionado ao item 10.6 “e” do Termo de Referência. 

“Comprovação que a empresa detém a certificação pela Norma ABNT 15.247 ou 

certificados similares (EN 1047 ou NBR 10636) emitida por Organismos de Certificação 

de Produtos (OCP), acreditados pelo Inmetro”. 

De modo a facilitar a análise por parte de pessoas não familiarizadas com os termos, é importante 

esclarecermos também quais são os normativos citados no item 10.6 “e” do TR, relacionados à 

fabricação de ambientes seguros, como a Sala-Cofre do Tribunal. 

A norma NBR 10.636 trata da fabricação de paredes divisórias sem função estrutural, em particular 

quanto à resistência ao fogo, sendo muito utilizada como referência na construção dos elementos que 

compõem centros de dados seguros. 

A norma NBR 15.247 trata da fabricação de Salas-Cofre, fazendo um compilado de outras normas da 

própria ABNT, inclusive a NBR 10.636, citada acima. A Sala-Cofre do Tribunal, por exemplo, foi 

construída em 2008 conforme as especificações da norma NBR 15.247. 

A norma EN-1047 é o padrão europeu para construção de Salas-Cofre, tendo servido de base para a 

versão inicial da norma NBR 15.247. 

Dado o exposto até o momento, entendemos que a proposição da empresa seria no sentido de remover 

as normas NBR 15.247, NBR 10.636 e EN-1047 do rol dos normativos aceitos na habilitação técnica. 

Como iremos demonstrar, s.m.j., se aceitássemos o pedido da contratada, estaríamos, então, 

restringindo a competição e não ampliando-a. Nesse caso, ao nosso ver, atender a solicitação da 

empresa sem a devida justificativa seria, essa sim, uma afronta aos princípios da “razoabilidade”, 

“proporcionalidade” e “economicidade”, citados na peça da licitante. 

2. Sobre a legalidade da exigência das certificações:  

O item 10.6 “e” do Termo de Referência trata da exigência de certificações como forma de habilitação 

técnica das licitantes. Sendo assim, de início, é importante destacar que a Lei nº 14.133/2021 admite 

a exigência de certificação como critério de habilitação: 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 

(...) 

§ 6o A Administração poderá exigir certificação por organização independente 

acreditada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) 

como condição para aceitação de: 

(...) 

III - material e corpo técnico apresentados por empresa para fins de habilitação. 

Mergulhando um pouco mais na análise técnica, as normas NBR 15.247, NBR 10.636 e EN-1047 

tratam efetivamente da fabricação de produtos. Em nenhum momento, o Estudo Técnico Preliminar 

diz algo em sentido contrário. Mas é ponto pacífico, nas contratações de manutenção de Data Centers, 

a exigência de certificações do gênero, como mostraremos a partir de agora. 

O TRT da 4ª Região, em seu Pregão Eletrônico nº 90006/2025, também tem uma exigência similar: 



“14.3.2 Comprovação que a empresa detém a certificação pela Norma ABNT 15.247 ou 

certificados equivalentes (NBR 15.247, NBR 10.636-2, EN-1047) emitida por 

Organismos de Certificação de Produtos (OCP), acreditado pelo Inmetro”. 

De modo análogo, também o exigiu o TRT da 18ª Região, em seu Pregão Eletrônico nº 90024/2025: 

“5.1.2.1.A LICITANTE deverá apresentar Certificado emitido por entidade credenciada 

junto ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), tais como 

ABNT, UL do Brasil e equivalentes, comprovando a habilitação da empresa para o 

escopo Sala Cofre, Sala Segura e ou Paredes e Divisórias Resistentes à Fogo. Serão 

aceitos alternativamente o(s) certificado(s) : NBR 15247, EN 1047 ou NBR 10636”. 

Ademais, cabe destacar que o presente processo não se restringe à execução de serviços rotineiros de 

manutenção da Sala Cofre existente, abrangendo também o retrofit de diversos de seus elementos, 

incluindo o sistema de ar condicionado de precisão e outros componentes que integram o ambiente 

seguro. Intervenções dessa natureza exigem conhecimento técnico aprofundado acerca da arquitetura 

construtiva, dos materiais, dos sistemas de vedação e dos requisitos de resistência ao fogo e 

estanqueidade que caracterizam esse tipo de instalação. Nesse contexto, a exigência de certificações 

relacionadas a normas como NBR 15247, EN 1047 ou NBR 10636 mostra-se plenamente justificada, 

pois tais normativos tratam diretamente dos critérios técnicos aplicáveis à concepção, fabricação e 

ao desempenho de ambientes seguros, incluindo salas-cofre e elementos construtivos associados. 

Assim, empresas detentoras dessas certificações demonstram possuir experiência comprovada na 

construção e restauração de estruturas críticas desse tipo, qualidade extremamente relevante quando 

se trata de realizar intervenções que possam impactar a integridade física, a resistência ao fogo, a 

estanqueidade e a confiabilidade operacional do ambiente. Nesse sentido, assegurar a participação 

de empresas com essas certificações no certame contribui para ampliar a competitividade, 

constituindo medida razoável e proporcional. 

Ao passo em que solicita a remoção da exigência das certificações supracitadas, a licitante, em 

diversos pontos do seu documento, cita o PE-047 (Procedimento Específico 47) da ABNT 

Certificadora. Destacamos o trecho a seguir: 

“3.7. Deste modo, a ABNT ratifica por meio da declaração anexa, que a única 

certificação no Brasil que possui relação com esse objeto (manutenção de salas cofre), 

não é a norma 15.247 ou 10.636, mas sim a certificação do P.E 047 que trata dos serviços 

de manutenção de salas cofre certificadas.” 

É importante frisar que o PE-047 - como o próprio nome sugere - não é uma certificação relativa a 

normas NBR em si, como acontece com as certificações que se referem a NBR 15.247 ou a NBR 

10.636. O PE-047 é um procedimento específico da ABNT Certificadora que gera uma declaração de 

conformidade com relação a regras definidas nele próprio, com vistas a manter as condições previstas 

pela NBR 15.247. Esse procedimento estabelece, por exemplo, que deve haver um teste de 

estanqueidade anual (uma das exigências do nosso edital inclusive) e que a manutenção deve ser 

realizada por empresa autorizada pelo fabricante da Sala Cofre (essa sim uma empresa detentora da 

NBR 15.247). Embora reconheçamos as virtudes do PE-047, a sua exigência de maneira exclusiva 

deve ser evitada pelo exposto abaixo. 

A Nota Técnica nº 1/2024 do TCU, integrante do Acórdão TCU nº 1937/2024, deixa clara a 

recomendação de que o PE-047 da ABNT Certificadora não seja utilizado como critério exclusivo de 

habilitação, tendo em vista causar uma reserva de mercado para um fornecedor exclusivo, no caso o 

próprio grupo da empresa Green4T. Essa mesma nota referencia o Acórdão 2680/2021-TCU-

Plenário, no qual o Relator, Ministro Jorge Oliveira, manifestou-se da seguinte forma: 

“26. Ainda sobre esta questão, é importante ressaltar que, no caso específico das salas-

cofres edificadas com base em células de tecnologia Lampertz/Rittal, muito comum nos 

entes públicos, a exigência de certificação pela NBR 15247, especialmente em face do 

disposto na norma PE 047.07, conduz à exclusividade de atuação do grupo econômico 

integrado pelas empresas Green4T e Aceco TI. (grifo nosso)” 

A Instrução Normativa SGD/ME nº 31/2021, que alterou a IN SGD no 1/2019, por sua vez, também 

dispõe no item 4.3.3 que: 



 “Os órgãos e entidades devem abster-se da exigência de exclusiva certificação pela 

norma ABNT NBR 15.247, permitindo, para a comprovação da capacidade técnico-

operacional das empresas licitantes, a apresentação de certificados emitidos pelas 

demais entidades credenciadas junto ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia (Inmetro) ou de certificados equivalentes. (Grifo nosso)"  

É notório que os trechos acima não vedam que a certificação NBR 15.247 e nem mesmo que o PE-

047 sejam usados para comprovar a expertise de uma empresa. O que os órgãos não devem fazer, 

conforme os trechos acima, é exigir exclusivamente a norma NBR 15.247, principalmente se associada 

ao PE 047. Nessa linha, o Estudo Técnico Preliminar assim justifica as cláusulas da habilitação 

técnica: 

“As exigências aqui elencadas observam a mais atual manifestação do TCU em se 

tratando de contratações de manutenção de sala-cofre. Após análise detalhada do 

documento "Nota Técnica 01.2024 - Estratégia de Controle sobre contratações públicas 

de serviços de manutenção de salas-cofre para data centers", foram observadas as 

seguintes recomendações: 

● inclusão de justificativa técnica para requisitos de qualificação; 

● abstenção de exigir exclusividade de manutenção pelo fabricante ou empresa 

autorizada, como preconiza o PE-047 da ABNT Certificadora, pois tal exigência gera 

reserva de mercado e monopólio, limitando a competição e elevando custos; 

● ampliação do universo das certificações aceitas para além da ABNT 

Certificadora, incluindo aquelas emitidas por todas OCPs acreditadas pelo INMETRO. 

Em consulta ao sítio eletrônico da citada autarquia, constatou-se a existência de dois 

Organismos de Certificação de Produto (OCPs) acreditados para salas-cofre, a saber: 

a ABNT Certificadora e a UL do Brasil Certificadora. Referidas entidades foram 

consultadas, tendo-se verificado que ambas possuem empresas certificadas em 

conformidade com a norma ABNT NBR 15247; 

● aceitação de outras normas similares como forma de ampliar a 

competitividade.” 

Indo ao encontro da recomendação do TCU e da Instrução Normativa SGD/ME nº 31/2021, o item 

10.6 “e”, novamente transcrito abaixo para que não restem dúvidas, cita a exigência de certificação 

emitida por entidade acreditada junto ao Inmetro, mas permitindo outras normas além da NBR 

15.247, como as citadas abaixo de forma exemplificativa. 

“Comprovação que a empresa detém a certificação pela Norma ABNT 15.247 ou 

certificados similares (EN 1047 ou NBR 10636) emitida por Organismos de Certificação 

de Produtos (OCP), acreditados pelo Inmetro”. 

Dado o exposto, entendemos que a exigência de apresentação de uma das certificações emitidas por 

OCP (Organismo de Certificação de Produto) acreditado pelo Inmetro está em acordo com os 

normativos vigentes, bem como é prática recorrente em outras licitações para contratação de 

manutenção de Data Centers. 

3. Sobre a possibilidade de aceitação (não exclusiva) do Procedimento Específico PE-047: 

Esclarecemos que a lista de normas citada no item 10.6 “e” do TR é exemplificativa, sendo citado no 

próprio texto que seriam aceitos certificados similares. 

Ressaltamos novamente, como indicado na seção anterior desta manifestação, que a vedação definida 

pela Norma Técnica do TCU (respeitada por essa licitação) diz respeito à exigência exclusiva do PE-

047. 

O próprio ETP cita que a exigência dos requisitos, em particular de habilitação, tem o seguinte 

objetivo: 

“A exigência dos requisitos apresentados para a licitação tem como objetivo principal 

garantir a contratação de empresa tecnicamente capacitada e com experiência 

comprovada para executar serviços especializados relacionados à manutenção e 



operação de sala-cofre, garantindo a segurança, a confiabilidade e a conformidade 

técnica do empreendimento. Toda intervenção deve ser realizada por empresa com 

conhecimento e experiência específica, de forma a preservar integralmente as 

características essenciais da sala-cofre advindas da sua construção em conformidade 

com a norma ABNT NBR 15247”. 

Dessa forma, considerando que o PE 047 estabelece procedimentos de manutenção em Salas-Cofre 

para preservação das condições previstas na norma NBR 15.247, manifestamo-nos no sentido da 

aceitabilidade do PE-047 como um dos mecanismos equivalentes para comprovação da qualificação 

técnica exigida no item 10.6 “e” do Termo de Referência. 

4. Sobre a manifestação final da equipe técnica:  

Considerando as justificativas acima apresentadas, recomendamos a rejeição do pedido de 

impugnação nª 001, impetrado pela empresa Green4T Soluções TI Ltda, em particular no que tange 

ao pedido de remoção das certificações NBR 15.247, NBR 10.636 e EN-1047 do rol presente no item 

10.6 “e” do Termo de Referência. 

De todo modo, esclarecemos que o PE-047 da ABNT Certificadora pode ser apresentado como forma 

similar de comprovação da habilitação técnica exigida no mesmo item 10.6 “e” do TR. 

Atenciosamente, 

ROBSON TEIXEIRA DA SILVA 

Coordenador de Infraestrutura de TIC” 

CONCLUSÃO DA PREGOEIRA 

Considerando a manifestação técnica da Coordenadoria de Infraestrutura de TIC, unidade 

requisitante do certame em comento, acima transcrita; 

Considerando, ainda, o art. 17, §6º da Lei 14.133/2021, que autoriza a administração a exigir 

certificação por organização independente, acreditada pelo Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia (Inmetro), como condição para habilitação de uma empresa em licitações, 

conclui-se que regularidade e permanência da exigência contida no item 10.6, alínea “e”, do Termo 

de Referência, objeto da presente impugnação, mantendo-se inalterada a redação do Edital e de seus 

anexos do Pregão Eletrônico 90006/2026. 

DECISÃO 

Pelos motivos acima expostos, CONHEÇO da Impugnação interposta pela empresa Green4T 

Soluções TI Ltda., por atender aos requisitos de admissibilidade e tempestividade, para, no mérito, 

NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se inalterada a redação do Edital do Pregão Eletrônico 

90006/2026 e de seus anexos, em especial no que se refere ao item 10.6, alínea “e” do Termo de 

Referência, com o regular prosseguimento do certame. 

DIVULGAÇÃO: 

Pedido de Impugnação e Resposta disponíveis no portal:  https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou 

através do link: https://www.trt7.jus.br/index.php/blog/149-transparencias/78-licitacoes-e-

contratos/196-licitacoes/197-pregoes/16493-pregoes-eletronicos-2026.  

 

Fortaleza, 11/03/2026 

 

Cristina Helena Veras Teixeira 

Pregoeira 
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